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Novo programa de imunização em escolas é criado em Petrópolis
Sexta-feira, 12 de junho de 2026

EDITAL DIV. Nº 24/2026 

A Presidência da Câmara Municipal de 
Petrópolis e a Comissão de Finanças e 
Orçamento COMUNICAM que está aber-
to o prazo de 15 (quinze) dias, para a 
apresentação de emendas ao Projeto de 
Lei GP 174/2026 – CMP 2634/2026 que 
“Dispõe sobre as Diretrizes para elabora-
ção da Lei Orçamentária de 2027 – LDO, 
e dá outras providências”, dos Senhores 
Vereadores e da Comunidade, a partir de 
12 de junho de 2026 até 26 de junho de 
2026.
As emendas da comunidade deverão ser 
protocoladas no Departamento Legisla-
tivo da Câmara Municipal de Petrópolis, 
das segundas às sextas-feiras, das 09:00 
às 18:00horas.
As Emendas Populares protocoladas 
serão encaminhadas à Comissão de 
Finanças e Orçamento para que sejam 
adequadas à forma regimental, sendo 
analisadas no âmbito da Comissão, ou 
na forma que preceitua o Artigo 107 da 
Lei Orgânica Municipal (LOM) e em con-
formidade com o Artigo 126 e Artigo 142, 
Inciso II do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa (Resolução nº 125/2012).
Destacamos ainda que o referido Projeto 
de Lei encontra-se disponível na Secre-
taria Legislativa da Câmara Municipal e 
através do site www.petropolis.rj.leg.br.
Por fim, informa-se que a AUDIÊNCIA 
PÚBLICA para a defesa das propostas 
apresentadas será realizada no dia 26 de 
junho de 2026, a partir das 14h, no Ple-
nário da Câmara Municipal de Petrópolis. 
Informamos ainda que a mesma será 
transmitida, em tempo real, através do 
canal TV Câmara Municipal de Petrópolis 
no Youtube ou pela Speed Fiber nos ca-
nais: Digital 23.2 e analógico 98.

Petrópolis, 10 de junho de 2026.

Júnior Coruja
Presidente

Tiago Leite
Presidente da Comissão de Finanças 

e Orçamento

EDITAL DIV. Nº 26/2026 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Petrópolis e a Comissão Especial, criada 
pelo Ato PRE-LEG 006/2026, de acor-
do com o Processo ADM. Nº 737/2026, 
COMUNICAM que será realizada a Au-
diência Pública, no dia 22 de junho de 
2026, às 18:00h, no Plenário da Câmara 
Municipal de Petrópolis, a fim de abordar 
um debate acerca dos efeitos, impactos 
e desdobramentos decorrentes da edição 
do Decreto Municipal nº 432/2026, o qual 
criou Área de Especial Interesse Social 
Habitacional (AEIS) em Corrêas.
Informamos ainda que a mesma será 
transmitida, em tempo real, através do 
canal TV Câmara Municipal de Petrópolis 
no Youtube ou pela Speed Fiber nos ca-
nais: Digital 23.2 e analógico 98.

Petrópolis, 11 de junho de 2026.

Júnior Coruja
Presidente

Gilda Beatriz
Presidente da Comissão Especial - 

Ato PRE-LEG 006/2026

ATA DA 57ª SESSÃO DO 1º PERÍODO 
LEGISLATIVO DE 2026

Aos três dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte e seis, centésimo octogé-
simo segundo ano de Fundação da cida-
de de Petrópolis, no Salão Plenário da 
Câmara Municipal de Petrópolis, verifica-
do o quórum havendo número legal, às 
dezessete horas e dezoito minutos o Pre-
sidente, o Vereador Junior Coruja decla-
rou aberta a presente Sessão com os 
seguintes dizeres: Feliz a nação cujo 
Deus é o Senhor. Sob a proteção de 
Deus e em nome do povo de Petrópolis 
damos início aos nossos trabalhos. Em 
seguida, solicitou o Vereador Thiago Da-
maceno que realizasse a leitura da ata 
anterior e do expediente. Lida a ata ante-
rior, passou então ao EXPEDIENTE: Pro-
jeto de Lei nº: 8273/2025 da Vereadora 
Professora Lívia e do Vereador Léo Fran-
ça; Projeto de Lei nº: 3499/2026 da Vere-
adora Gilda Beatriz; Projeto de Lei nº: 
3507/2026 do Vereador Gil Magno; 
Emenda Aditiva nº: 3474/2026 da Verea-
dora Julia Casamasso; Requerimento nº: 
3495/2026 da Vereadora Gilda Beatriz; 
Requerimento nº: 3513/2026 do Vereador 
Tiago Leite; Indicação Legislativa nº: 
3470/2026 do Vereador Junior Paixão; 
Indicação nº: 3465, 3472 e 3473/2026 do 
Vereador Dr. Aloísio; Indicação nº: 3499, 
3495/2026 da Vereadora Gilda Beatriz; 
Indicação nº: 3507, 3466, 3468, 3469, 
3471 3496, 3497/2026 do Vereador Gil 
Magno; Indicação nº: 3474/2026 da Vere-
adora Julia Casamasso; Indicação nº: 
3513/2026 do Vereador Tiago Leite; Indi-
cação nº: 3470, 3481, 3482, 3500, 3501, 
3502, 3503, 3504, 3505 e 3506/2026 do 
Vereador Junior Paixão; Indicação nº: 
3508/2026 do Vereador Junior Coruja; 
Indicação nº: 3476, 3477, 3479, 3480, 
3483, 3485, 3486, 3488, 3489, 3490, 
3492, 3493, 3494/2026 do Vereador Mar-
quinhos Almeida; Terminada a leitura do 
EXPEDIENTE, o Vereador Thiago Dama-
ceno solicitou a inversão de pauta e com 
anuência dos demais Vereadores e Vere-
adoras passou então à ORDEM DO DIA: 
Colocado em discussão e votação o Pro-
jeto de Lei nº: 3561/2025 da Vereadora 
Julia Casamasso; o Projeto foi aprovado 
com 09 votos; Registre-se a ausência do 
Vereador Dr. Aloísio, do Vereador Fred 
Procópio, da Vereadora Julia Casamas-
so, do Vereador Junior Paixão, do Verea-
dor Marquinhos Almeida e do Vereador 
Tiago Leite; Colocado em 2ª discussão e 
votação o Projeto de Lei nº: 4695/2025 da 
Vereadora Gilda Beatriz; o Projeto foi 
aprovado com 08 votos; Registre-se a au-
sência do Vereador Dr. Aloísio, do Verea-
dor Dudu, do Vereador Fred Procópio, da 
Vereadora Julia Casamasso, do Vereador 
Junior Paixão, do Vereador Léo França, 

do Vereador Marquinhos Almeida; Regis-
tre-se que foi realizado o Pedido de Vista 
por 2 (duas) sessões do Projeto de Lei nº: 
7385/2025 do Vereador Junior Paixão; 
Registre-se que o Projeto de Lei substitu-
tivo nº: 3224/2024 da Vereadora Gilda 
Beatriz foi Retirado de Pauta; Colocado 
em discussão e votação a Indicação Le-
gislativa nº: 1768/2026 do Vereador Anto-
nio Cesar; a Indicação foi aprovada com 
09 votos; Registre-se a ausência do Vere-
ador Dr. Aloísio, do Vereador Dudu, do 
Vereador Junior Paixão, do Vereador Léo 
França, do Vereador Marquinhos Almeida 
e do Vereador Octávio Sampaio; Regis-
tre-se que foi realizado o Pedido de Vista 
por 2 (duas) sessões do Projeto de Lei nº: 
3008/2024 do Vereador Junior Paixão; 
Registre-se que foi realizado o Pedido de 
Vista por 2 (duas) sessões do Projeto de 
Lei nº: 8269/2025 do Vereador Dr. Aloísio; 
Colocado em discussão e votação em 
bloco as Indicações nº: 4, 2545, 2563, 
2755, 2798, 3319, 3320, 3322/2026 e 
6043, 6074, 6088, 7062, 7449, 7460, 
7461, 7678, 10630, 10646/2025; as Indi-
cações foram aprovadas com 12 votos; 
Registre-se a ausência do Vereador Dr. 
Aloísio, do Vereador Junior Paixão e do 
Vereador Marquinhos Almeida; Termina-
da a ORDEM DO DIA, o Senhor Presi-
dente, passou a palavra aos Senhores 
Vereadores inscritos para fazer uso da 
tribuna, convidando assim a primeira Ve-
readora: 1) JULIA CASAMASSO, PSOL 
– Iniciou a sua fala cumprimentando os 
demais Vereadores, os presentes, a im-
prensa e os telespectadores. Destacou a 
aprovação da Comissão Especial desti-
nada a acompanhar o decreto que decla-
rou como Área de Especial Interesse So-
cial o terreno localizado próximo à Mon-
treal, em Corrêas. Segundo ela, é funda-
mental que a população diretamente afe-
tada não apenas seja ouvida, mas tam-
bém respeitada e considerada parte inte-
ressada em todo o processo. Ressaltou 
que a preocupação não se restringe aos 
moradores de Corrêas, mas alcança toda 
a população de Petrópolis, uma vez que a 
área possui histórico de alagamentos e 
enchentes que já impactaram o município 
em diferentes momentos. Manifestou 
confiança no trabalho da comissão, des-
tacando a importância do acompanha-
mento técnico e da solicitação de toda a 
documentação que embasou o decreto. 
Para ela, somente com transparência e 
análise criteriosa será possível tomar a 
melhor decisão para todos os moradores 
da cidade, que, de alguma forma, serão 
impactados pelos desdobramentos da 
medida. Em seguida, voltou a abordar a 
intervenção na empresa TURP, tema que 
afirmou acompanhar de forma próxima, 
especialmente agora que integra a Co-
missão Especial criada para fiscalizar o 
processo. Demonstrou preocupação com 
os desdobramentos da intervenção e de-
fendeu a necessidade de um Poder Le-
gislativo comprometido com a pauta do 
transporte público. Reconheceu que hou-
ve pequenas melhorias no sistema após 
a intervenção, mas ressaltou que ainda 
estão muito distantes das mudanças ne-
cessárias para garantir um transporte pú-
blico eficiente e uma mobilidade urbana 
adequada. Defendeu maior atuação do 
Poder Executivo, com vontade política e 
compromisso com o transporte público 
enquanto direito fundamental da popula-
ção. Argumentou que o transporte público 
é essencial para o acesso da população 
aos hospitais, escolas e locais de traba-
lho, devendo ser garantido pelo poder 
público municipal. Reafirmou o compro-
misso de continuar acompanhando o 
tema, solicitando documentos, analisan-
do informações e colocando o mandato à 
disposição da população para encami-
nhar demandas dos trabalhadores, movi-
mentos sociais, associações de morado-
res e demais segmentos da sociedade. 
Na sequência, lamentou a situação en-
frentada por Petrópolis, classificando-a 
como precária e preocupante. Reiterou 
sua disposição para fiscalizar, cobrar pro-
vidências e atuar em defesa dos interes-
ses da população, afirmando que seguirá 
firme na construção de uma cidade mais 
justa e diferente daquela que, segundo 
ela, enfrenta atualmente inúmeras dificul-
dades. Ao tratar das causas dos proble-
mas enfrentados pelo município, afirmou 
que as responsabilidades não podem ser 
atribuídas exclusivamente à atual gestão, 
mas também a décadas de descaso com 
a administração pública e com o funcio-
nalismo municipal. Como exemplo, citou 
a ausência de concursos públicos em 
áreas estratégicas da administração. 
Destacou que a Guarda Civil Municipal 
está há 21 anos sem concurso público e 
que a área da saúde não realiza concurso 
há aproximadamente dez anos. Conside-
rou igualmente inaceitável o número re-
duzido de procuradores e fiscais tributá-
rios atuando no município. Defendeu o 
fortalecimento da estrutura do funciona-
lismo público por meio da realização de 
concursos públicos, afirmando que car-
gos comissionados não substituem a ne-
cessidade de servidores efetivos. Segun-
do ela, o fortalecimento da administração 
pública depende da valorização dos ser-
vidores concursados. Também criticou o 
processo de terceirização em determina-
dos setores, especialmente na educação. 
Argumentou que a contratação direta, por 
meio de processos seletivos e concursos, 
proporcionaria maior economia aos co-
fres públicos e mais dignidade aos traba-
lhadores, muitos dos quais enfrentam 
atrasos salariais recorrentes. Afirmou que 
a contratação direta permitiria maior 
transparência na aplicação dos recursos 
públicos e reduziria gastos com terceiri-
zações. Recordou que essa defesa vem 
sendo feita por seu mandato desde 2023 
e declarou que não considera aceitável a 
normalização da situação atual. Por fim, 
reafirmou que continuará fiscalizando, 
cobrando e acompanhando as ações do 
Poder Executivo. Destacou que o concur-
so público representa a principal porta de 
entrada para o serviço público, garantin-
do estabilidade, segurança funcional e 
proteção contra perseguições políticas. 
Concluiu defendendo que a valorização 
dos servidores efetivos fortalece o funcio-

nalismo público e melhora a qualidade 
dos serviços prestados à população, ra-
zão pela qual seguirá exigindo uma admi-
nistração comprometida com a estrutura 
e o fortalecimento do serviço público mu-
nicipal. Agradeceu e despediu-se. 2) 
THIAGO DAMACENO, PSDB – Iniciou a 
sua fala cumprimentando os demais Ve-
readores, os presentes, a imprensa e os 
telespectadores. Informou que os dois 
principais assuntos que o motivavam a 
ocupar a tribuna naquele dia eram a con-
juntura política estadual e a situação do 
Programa Vestibular Social em Petrópo-
lis. Inicialmente, relatou que havia manti-
do, no dia anterior, uma reunião com o 
ex-prefeito do Rio de Janeiro, Eduardo 
Paes. Segundo ele, a conversa foi produ-
tiva e permitiu que fossem apresentadas 
diversas preocupações relacionadas ao 
município de Petrópolis. Afirmou ter saído 
otimista do encontro e manifestou sua 
avaliação de que Eduardo Paes repre-
senta uma alternativa importante para o 
futuro político do Estado do Rio de Janei-
ro. Destacou a necessidade de supera-
ção de um ciclo político que, segundo sua 
análise, tem sido marcado por sucessivos 
escândalos, crises institucionais e dificul-
dades administrativas. Em sua avaliação, 
é fundamental que a política seja condu-
zida com responsabilidade e limites éti-
cos bem definidos. Ressaltou que o Esta-
do do Rio de Janeiro enfrenta, há déca-
das, uma sequência de crises envolven-
do governadores afastados, presos ou 
investigados, situação que, segundo ele, 
tem impedido o pleno desenvolvimento 
do potencial econômico e social do esta-
do. Destacou ainda a experiência política 
de Eduardo Paes e reconheceu que uma 
eventual mudança de rumo no governo 
estadual não seria simples. Contudo, 
considerou essencial que o estado volte a 
corresponder às expectativas da popula-
ção fluminense e ao potencial que possui 
no cenário nacional. Durante o encontro, 
o vereador apresentou ao ex-prefeito 
uma pauta considerada estratégica para 
Petrópolis: a implantação de um novo su-
percomputador no município. Recordou 
que essa demanda vem sendo defendida 
pela Frente Parlamentar de Ciência e 
Tecnologia da Câmara Municipal e con-
tou também com o apoio da vereadora 
Professora Lívia. Na ocasião, entregou 
uma carta solicitando apoio institucional 
para o projeto e relatou que recebeu uma 
sinalização positiva quanto à iniciativa. 
Segundo ele, o apoio à implantação do 
supercomputador poderá contribuir signi-
ficativamente para o desenvolvimento 
econômico, científico, tecnológico e aca-
dêmico de Petrópolis, fortalecendo a pes-
quisa e a inovação no município. Em se-
guida, passou a tratar do segundo tema 
de sua fala: a situação do Programa Ves-
tibular Social. Afirmou que a cidade não 
pode continuar sem respostas do Poder 
Executivo Municipal acerca da continui-
dade do programa. Destacou que o Vesti-
bular Social existe há muitos anos e já 
possibilitou que mais de mil estudantes 
oriundos da rede pública de ensino in-
gressassem no ensino superior, sendo, 
em muitos casos, os primeiros integran-
tes de suas famílias a frequentarem uma 
universidade. Segundo ele, após aproxi-
madamente um ano e meio da atual ad-
ministração municipal, ainda não houve 
definição clara sobre o futuro da política 
pública. Criticou a ausência de posiciona-
mento oficial por parte da Prefeitura, afir-
mando que o governo não esclarece se 
pretende manter, reformular ou encerrar 
o programa. Diante desse cenário, infor-
mou que seria realizada uma audiência 
pública na Câmara Municipal, conduzida 
por ele, pela vereadora Professora Lívia e 
pela Comissão de Educação da Casa Le-
gislativa, com o objetivo de debater o fu-
turo do Vestibular Social. Convidou os 
demais vereadores, a população e os 
espectadores da TV Câmara a participa-
rem do encontro e contribuírem para a 
mobilização em defesa do programa. 
Também registrou a presença da estu-
dante Isabela, responsável pela criação 
de um movimento em defesa do Vestibu-
lar Social da Universidade Católica de 
Petrópolis. Destacou que a mobilização 
popular já havia reunido mais de 1.200 
assinaturas em um abaixo-assinado onli-
ne. Ao mencionar a trajetória da estudan-
te, ressaltou que ela é oriunda da rede 
pública de ensino e sonha em cursar Co-
municação Social na Universidade Católi-
ca de Petrópolis, encontrando-se, assim 
como muitos outros jovens do município, 
na expectativa de uma definição por parte 
do poder público. Na sequência, informou 
que havia sido protocolado na Câmara 
Municipal um documento encaminhado 
pela Fundação Dom Cintra e pela Univer-
sidade Católica de Petrópolis, solicitando 
apoio institucional para a regularização 
de pendências financeiras relacionadas 
ao convênio mantido entre a instituição e 
o Município de Petrópolis. O vereador so-
licitou que o ofício lido em plenário fosse 
integralmente incorporado à ata da ses-
são, juntamente com sua fala. Assunto: 
Solicitação de apoio institucional para re-
gularização de pendências financeiras do 
Convênio entre o Município de Petrópolis, 
a Fundação Dom Cintra e a Universidade 
Católica de Petrópolis. Excelentíssimo 
Senhor Presidente,
Cumprimentando-o respeitosamente, na 
qualidade de Presidente da Fundação 
Dom Cintra, venho, com elevada con-
sideração institucional, solicitar o apoio 
dessa Egrégia Câmara Municipal, por 
meio de Vossa Excelência, para que se-
jam adotadas as providências institucio-
nais e políticas cabíveis junto ao Poder 
Executivo Municipal, com vistas à urgen-
te regularização das pendências financei-
ras relativas ao Convênio mantido entre 
o Município de Petrópolis, a Fundação 
Dom Cintra e a Universidade Católica de 
Petrópolis.
Trata-se de parceria pública de expres-
siva relevância social, firmada há longa 
data — desde 2007, com desenvolvimen-
to e formalizações subsequentes (em 
2008 com o primeiro Vestibular Social) 
— e consolidada em benefício direto da 
população petropolitana, especialmente 
de estudantes egressos da rede pública 

de ensino. Seu objetivo central sempre 
foi promover o acesso ao ensino superior, 
por meio de bolsas de estudo em cursos 
de graduação oferecidos pela UCP, per-
mitindo que jovens de Petrópolis, sem 
condições de custear integralmente sua 
formação universitária, pudessem ingres-
sar, permanecer e concluir cursos supe-
riores de reconhecida importância para 
o desenvolvimento humano, profissional, 
social e econômico do Município.
Essa parceria foi concebida como po-
lítica pública de educação, estruturada 
para atender estudantes provenientes 
da rede pública municipal e estadual, 
incorporando-os às turmas regulares da 
Universidade, em diversos cursos de gra-
duação. Também se verifica que, já em 
2013, a Universidade registrava a rele-
vância do programa e a elevada procura 
social, havendo menção a mais de 640 
estudantes beneficiados e a demanda 
superior a 1.100 inscrições por vestibular 
social, com perspectiva de ampliação do 
alcance do programa.
Por isso, é indispensável destacar que 
esta solicitação não possui natureza 
pessoal, partidária ou circunstancial. A 
Fundação Dom Cintra reconhece que, 
ao longo dos anos, diferentes pessoas 
exerceram as funções de Prefeito Mu-
nicipal, Presidente dessa Fundação, de 
Reitor da UCP. Consequentemente, a 
parceria transcende as pessoas físicas 
que ocuparam ou ocupam esses cargos: 
ela pertence à história institucional de Pe-
trópolis, ao compromisso público com a 
educação e à responsabilidade compar-
tilhada de ampliar oportunidades para os 
cidadãos petropolitanos, especialmente 
aqueles em situação socioeconômica 
vulnerável.
Ocorre que, nos últimos anos, a regula-
ridade financeira do Convênio foi grave-
mente comprometida. Conforme planilha 
anexa, há pendências originadas a partir 
de abril de 2025, inclusive saldo rema-
nescente daquele mês, além de parcelas 
subsequentes em aberto, alcançando, 
em 06 de abril de 2026, o montante to-
tal de R$ 5.029.199,94 (cinco milhões, 
vinte e nove mil, cento e noventa e nove 
reais e noventa e quatro centavos). Tal 
inadimplemento, pela sua extensão e 
continuidade, vem produzindo impacto 
significativo sobre a saúde financeira da 
Universidade, que, apesar das dificulda-
des, permaneceu comprometida com a 
formação dos estudantes vinculados ao 
programa.
De se destacar que a falta de repasses 
é motivo de cancelamento das bolsas, 
impactando centenas de munícipes be-
neficiados pelo programa, resultando em 
prejuízo social sem precedentes. Já não 
se trata mais de garantir a oferta de no-
vas bolsas para o vestibular social, porém 
de salvaguardar a continuidade dos qua-
se 400 alunos hoje matriculados.
A situação é ainda mais preocupante por-
que a Fundação Dom Cintra e a Universi-
dade Católica de Petrópolis têm buscado, 
reiteradamente, diálogo institucional com 
o Poder Executivo Municipal para encon-
trar solução responsável, transparente e 
adequada ao interesse público. Contu-
do, até o presente momento, as mensa-
gens e solicitações encaminhadas pela 
Reitoria da UCP e pelos representantes 
institucionais envolvidos não têm obtido 
resposta efetiva, o que torna necessária 
a mediação institucional da Câmara Mu-
nicipal, como Casa Legislativa represen-
tativa da população e fiscalizadora dos 
atos da Administração Pública Municipal.
Diante disso, solicitamos respeitosamen-
te que Vossa Excelência, na condição de 
Presidente da Câmara Municipal de Petró-
polis, possa interceder institucionalmente 
junto ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
instando-o a abrir canal formal de diálogo 
com a Presidência da Fundação Dom Cin-
tra, a Reitoria da UCP e os setores com-
petentes da Administração Municipal, a 
fim de: (i) reconhecer e conferir tratamento 
administrativo às pendências existentes; 
(ii) apresentar cronograma objetivo de 
quitação ou regularização dos valores em 
aberto; (iii) assegurar previsibilidade quan-
to aos repasses futuros; e (iv) preservar a 
continuidade de uma política pública que, 
há anos, beneficia estudantes, famílias e a 
própria cidade de Petrópolis.
A Fundação Dom Cintra reafirma, em 
conjunto com a Universidade Católica de 
Petrópolis, sua plena disposição para co-
laborar com o Município e com essa Casa 
Legislativa, apresentando documentos, 
informações, relatórios e esclarecimen-
tos necessários, sempre com espírito de 
cooperação, responsabilidade pública e 
compromisso com o bem comum. O que 
se busca, neste momento, é a preserva-
ção de uma parceria institucional históri-
ca, cuja relevância ultrapassa interesses 
administrativos imediatos e alcança o 
futuro educacional de muitos cidadãos 
petropolitanos, especialmente os mais 
vulneráveis.
Na confiança de que essa Câmara Muni-
cipal saberá reconhecer a gravidade da 
situação e a importância social do tema, 
renovamos a Vossa Excelência nossos 
protestos de elevada estima e distinta 
consideração.
Solicito, ainda, que o presente ofício/soli-
citação seja lido em plenário da Câmara 
Municipal de Petrópolis e que seu inteiro 
teor conste em Ata.
Atenciosamente,

Pe. José Carlos da Cruz Luna
Presidente da Fundação Dom Cintra

Fundação Cultural Dom Manoel Pedro 
da Cunha Cintra

Pe. Pedro Paulo de Carvalho Rosa
Reitor da Universidade Católica de 

Petrópolis – UCP
Associação Faculdades Católicas Petro-

politanas – AFCP

Anexo:

• Planilha de faturamentos e pendên-
cias do Convênio Fundação Dom Cintra/
Prefeitura de Petrópolis. Na sequência, 
destacou o posicionamento apresentado 
pela Fundação Dom Cintra e pela Univer-
sidade Católica de Petrópolis, ressaltan-

do a gravidade da situação enfrentada 
pelo programa. Segundo afirmou, além 
dos estudantes que atualmente não con-
seguem ingressar no ensino superior 
por meio do Vestibular Social, encontra-
-se em risco a permanência acadêmica 
de aproximadamente 400 alunos que 
já utilizam bolsas concedidas por pro-
gramas vinculados ao convênio. Alertou 
que, em razão da ausência de repasses 
financeiros por parte da Prefeitura Muni-
cipal desde abril do ano anterior, existe 
a possibilidade de cancelamento dessas 
bolsas, o que acarretaria sérios prejuízos 
para centenas de estudantes e suas fa-
mílias. Classificando a situação como 
urgente, alarmante e prioritária, fez um 
apelo ao prefeito municipal e à secretária 
de Educação para que se manifestassem 
oficialmente sobre o tema e apresentas-
sem uma solução para as pendências 
existentes. Por fim, defendeu a adoção 
de medidas imediatas que garantam a 
regularização dos repasses financeiros e 
assegurem a continuidade do Programa 
Vestibular Social, preservando o acesso 
e a permanência de estudantes da rede 
pública no ensino superior. Agradeceu 
e despediu-se. Terminada a FALA DOS 
VEREADORES E VEREADORAS e 
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, a 
Presidência, às dezessete horas e trin-
ta e cinco minutos declarou encerrada 
a presente sessão, convocando os Se-
nhores Vereadores e Vereadoras para a 
próxima sessão, que ocorrerá em segui-
da. Escrevo, atesto e assino para fazer 
constar, Vinicius Martins Assessor para 
Procedimentos Públicos. Registre-se e 
publique-se.

Vinicius Martins

ATA DA 58ª SESSÃO DO 1º PERÍODO 
LEGISLATIVO DE 2026

Aos três dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e seis, centésimo oc-
togésimo segundo ano de Fundação da 
cidade de Petrópolis, no Salão Plenário 
da Câmara Municipal de Petrópolis, ve-
rificado o quórum havendo número legal, 
às dezessete horas e trinta e cinco minu-
tos o Vereador Octávio Sampaio declarou 
aberta a presente Sessão com os se-
guintes dizeres: Feliz a nação cujo Deus 
é o Senhor. Sob a proteção de Deus e 
em nome do povo de Petrópolis damos 
início aos nossos trabalhos. Em seguida, 
solicitou o Vereador Thiago Damaceno 
que realizasse a leitura do expedien-
te.  EXPEDIENTE: Indicação nº: 3512, 
3520/2026 do Vereador Marquinhos Al-
meida; Indicação nº: 3519 e 3521/2026 
do Vereador Gil Magno;  Terminada a lei-
tura do EXPEDIENTE, o Vereador Thiago 
Damaceno solicitou a inversão de pauta e 
com anuência dos demais Vereadores e 
Vereadoras passou então à ORDEM DO 
DIA: Colocado em discussão e votação 
o Projeto de Lei nº: 149/2025 da Verea-
dora Gilda Beatriz; o Projeto foi aprovado 
com 12 votos; Registre-se a ausência do 
Vereador Dr. Aloísio, do Vereador Dudu 
e do Vereador Marquinhos Almeida; Ter-
minada a ORDEM DO DIA e NADA MAIS 
HAVENDO A TRATAR, a Presidência, às 
dezessete horas e trinta e cinco minutos 
declarou encerrada a presente sessão, 
convocando os Senhores Vereadores 
e Vereadoras para a próxima sessão, 
que ocorrerá no dia nove de junho de 
dois mil e vinte e seis, às quatorze ho-
ras. Escrevo, atesto e assino para fazer 
constar, Vinicius Martins Assessor para 
Procedimentos Públicos. Registre-se e 
publique-se.
                                                            
   
   
                                                    Vinicius 
Martins

  ATA DA 59ª SESSÃO DO 1º PERÍODO 
LEGISLATIVO DE 2026
   Aos nove dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e seis, centésimo oc-
togésimo segundo ano de Fundação da 
cidade de Petrópolis, no Salão Plenário 
da Câmara Municipal de Petrópolis, ve-
rificado o quórum havendo número legal, 
às quinze horas e cinquenta e quatro 
minutos o Vereador Thiago Damaceno 
declarou aberta a presente Sessão com 
os seguintes dizeres: Feliz a nação cujo 
Deus é o Senhor. Sob a proteção de 
Deus e em nome do povo de Petrópolis 
damos início aos nossos trabalhos. Em 
seguida, solicitou a Vereadora Profes-
sora Lívia que realizasse a leitura da ata 
anterior e do expediente. Lida a ata ante-
rior, passou então ao EXPEDIENTE: GP 
Diversos nº: 825/2026 (CMP 3549/2026); 
GP Diversos nº: 829/2026 (CMP 
3550/2026); GP Diversos nº: 821/2026 
(CMP 3551/2026); GP Diversos nº: 
824/2026 (CMP 3552/2026); GP Diver-
sos nº: 826/2026 (CMP 3553/2026); GP 
Diversos nº: 831/2026 (CMP 3554/2026); 
Projeto de Lei nº: 3510/2026 do Vereador 
Marquinhos Almeida; Projeto de Lei nº: 
3547/2026 do Vereador Octávio Sam-
paio; Projeto de Lei nº: 3555/2026 do 
Vereador Antonio Cesar; Projeto de Re-
solução nº: 1390/2026 do Vereador Do-
mingos Protetor; Requerimento de Infor-
mação nº: 3478, 3491/2026 da Vereadora 
Professora Lívia; Requerimento de Infor-
mação nº: 3523, 3484, 3524/2026 do Ve-
reador Léo França; Indicação Legislativa 
nº: 2594/2026 do Vereador Junior Paixão; 
Indicação Legislativa nº: 3528/2026 do 
Vereador Thiago Damaceno; Terminada 
a leitura do EXPEDIENTE, a Vereadora 
Professora Lívia solicitou a inversão de 
pauta e com anuência dos demais Verea-
dores e Vereadoras passou então à OR-
DEM DO DIA: Colocado em 2ª discussão 
e votação o Projeto de Lei nº: 7444/2025 
do Vereador Junior Coruja; o Projeto foi 
aprovado com 12 votos; Registre-se a 
ausência do Vereador Dudu, do Verea-
dor Fred Procópio e do Vereador Junior 
Paixão; Colocado em discussão e vota-
ção a Emenda Modificativa nº: 9205/2025 
do Vereador Junior Coruja; a Emenda 
foi aprovada com 11 votos; Registre-se 
a ausência do Vereador Dudu, do Vere-
ador Fred Procópio, do Vereador Junior 
Paixão e do Vereador Octávio Sampaio; 
Colocado em 1ª discussão e votação o 

Projeto de Lei nº: 379/2025 do Verea-
dor Junior Coruja; o Projeto foi aprovado 
com 11 votos; Registre-se a ausência 
do Vereador Dudu, do Vereador Octávio 
Sampaio, do Vereador Junior Paixão e do 
Vereador Tiago Leite; Registre-se que foi 
realizado o Pedido de Vista por 2 (duas) 
sessões do Projeto de Lei nº: 1396/2022 
do Vereador Junior Paixão; Colocado em 
1ª discussão e votação o Projeto de Lei 
nº: 4316/2025 da Vereadora Professo-
ra Lívia; o Projeto foi aprovado com 13 
votos; Registre-se a ausência do Verea-
dor Dudu e do Vereador Junior Paixão; 
Colocado em discussão e votação a In-
dicação Legislativa nº: 10104/2025 do 
Vereador Thiago Damaceno; a Indicação 
foi aprovada com 12 votos; Registre-se 
a ausência do Vereador Dudu, do Vere-
ador Júnior Coruja e do Vereador Junior 
Paixão; Colocado em discussão e vo-
tação em bloco as Indicações nº: 8, 50, 
59, 774, 1249, 2758, 2759, 3298, 3299, 
3365/2026 e 6165, 6173, 7457, 7458 e 
7459/2025; as Indicações foram aprova-
das com 13 votos; Registre-se a ausência 
do Vereador Dudu e do Vereador Junior 
Paixão; Terminada a ORDEM DO DIA, o 
Senhor Presidente, passou a palavra aos 
Senhores Vereadores inscritos para fazer 
uso da tribuna, convidando assim o pri-
meiro Vereador: 1) TIAGO LEITE, PSD – 
Iniciou a sua fala cumprimentando os de-
mais Vereadores, os presentes, a impren-
sa e os telespectadores. Tratou de um 
tema de grande relevância, que já havia 
sido pauta de seus pronunciamentos no 
ano anterior: a situação da antiga unida-
de de saúde HCC, atualmente denomina-
da Complexo Hospitalar de Petrópolis. In-
formou que realizou uma visita à unidade 
com o objetivo de verificar o cumprimento 
da Lei de Humanização, de sua autoria, 
sancionada pelo Poder Executivo no mês 
de fevereiro e atualmente em vigor. Des-
tacou que, apesar da vigência da norma, 
ela ainda não vem sendo plenamente 
cumprida. Por essa razão, protocolou o 
recebimento formal da legislação junto 
à instituição e anunciou a apresentação 
de um requerimento em regime de ur-
gência para acrescentar penalidades em 
caso de descumprimento da referida lei. 
Segundo ele, não é admissível que uma 
legislação aprovada e sancionada deixe 
de ser observada pelos gestores, espe-
cialmente nas unidades de saúde conve-
niadas com o município. Aproveitando a 
visita, solicitou autorização para percorrer 
as dependências do hospital e verificar as 
condições dos leitos disponibilizados ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), uma vez 
que o Complexo Hospitalar de Petrópo-
lis mantém convênio com a Secretaria 
Municipal de Saúde. Relatou ter encon-
trado um ambiente agradável e afirmou 
ter ficado positivamente surpreso com 
as melhorias observadas nos últimos 
quatro meses. Destacou que o hospital 
se encontrava extremamente limpo, que 
havia obras de reforma em andamento no 
quarto andar e que os pacientes estavam 
sendo atendidos com maior dignidade. 
Mencionou ainda a existência de ca-
mas novas, colchões novos, enxoval em 
boas condições e a instalação de novos 
equipamentos, incluindo um tomógrafo 
e aparelhos digitais de raio-X. Embora 
reconheça que ainda existem ajustes 
a serem realizados para que a unidade 
alcance excelência plena, afirmou que 
os avanços são evidentes e merecem 
reconhecimento. Ressaltou que continu-
ará exercendo seu papel fiscalizador até 
que todas as melhorias necessárias se-
jam concluídas. Durante a visita, conver-
sou com profissionais da enfermagem e 
questionou se os salários estavam sendo 
pagos em dia. Segundo relatou, inicial-
mente os profissionais demonstraram 
certa hesitação ao responder, mas pos-
teriormente confirmaram a existência de 
atrasos nos pagamentos. Informou que a 
senhora Sandra, integrante da direção do 
hospital, esclareceu que os pagamentos 
seriam regularizados. Fez questão de 
parabenizá-la pelo trabalho que vem sen-
do desenvolvido na unidade e destacou 
a importância de evitar atrasos salariais, 
uma vez que a valorização dos profissio-
nais é fundamental para a manutenção 
da qualidade dos serviços prestados. 
Ressaltou que, quando os trabalhado-
res não recebem seus salários em dia, 
toda a estrutura hospitalar corre o risco 
de sofrer prejuízos, afetando diretamente 
os pacientes. Ao concluir, afirmou que o 
Complexo Hospitalar de Petrópolis vem 
realizando um excelente trabalho e decla-
rou ter deixado a unidade muito satisfeito 
com o que presenciou. Entretanto, ressal-
tou que, para que o trabalho seja consi-
derado completo, é indispensável o cum-
primento integral da Lei de Humanização, 
tanto pelo hospital quanto pelas demais 
unidades conveniadas e pela própria Se-
cretaria Municipal de Saúde. Defendeu 
que, uma vez sancionada pelo prefeito, a 
legislação deveria estar sendo cumprida 
espontaneamente, sem a necessidade 
de notificações por parte do Poder Le-
gislativo. Reiterou que apresentou nova 
matéria legislativa prevendo penalidades 
para casos de descumprimento. Por fim, 
parabenizou a direção do hospital, repre-
sentada pela senhora Sandra, bem como 
todos os médicos, enfermeiros e demais 
funcionários da unidade, pelo trabalho 
desenvolvido. Destacou que, da mesma 
forma que fez críticas à instituição no 
passado quando identificou problemas, 
considera importante reconhecer os 
avanços alcançados. Concluiu afirmando 
que pequenos ajustes ainda são neces-
sários, mas que, com a continuidade do 
trabalho, a unidade poderá alcançar um 
padrão de excelência, beneficiando dire-
tamente a população de Petrópolis. Agra-
deceu e despediu-se. Terminada a FALA 
DOS VEREADORES E VEREADORAS 
e NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, a 
Presidência, às dezessete horas e quatro 
minutos declarou encerrada a presente 
sessão, convocando os Senhores Verea-
dores e Vereadoras para a próxima ses-
são, que ocorrerá em seguida. Escrevo, 
atesto e assino para fazer constar, Vini-
cius Martins Assessor para Procedimen-
tos Públicos. Registre-se e publique-se.

 Vinicius Martins

CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
PUBLICAÇÃO OFICIAL - 12/06/2026

Vitor Cesar – estagiário

Publicado nessa quinta-feira 
(11), o Diário Oficial de Petrópo-
lis traz a sanção da Lei nº9.280 
que descreve a criação do pro-
grama municipal que torna as 
escolas aliadas da vacinação in-
fantil. Sancionada pelo prefeito 
Hingo Hammes, o Programa Es-
cola Amiga da Vacina é voltado 
para a rede pública e privada de 
ensino do município.

A iniciativa, de autoria do 

vereador Dr. Aloisio Barbosa, 
tem em seu texto uma série de 
ações integradas entre as Secre-
tarias de Educação e Saúde para 
reduzir o número de crianças 
não vacinadas na cidade. Entre 
elas, está a obrigatoriedade de as 
escolas solicitarem a caderneta 
de vacinação no ato da matrícula 
e nas renovações anuais, medida 
que permite identificar estudan-
tes com o esquema vacinal desa-
tualizado.

Outro ponto vital da legisla-

ção é a realização dos chamados 
“Dias D de Vacinação” direta-
mente nas unidades escolares, 
em parceria com os postos de 
saúde da cidade. A proposta é 
eliminar a dificuldade de os pais 
levarem os filhos às Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) em ho-
rário de funcionamento.

O programa também inclui 
palestras e oficinas com profis-
sionais da saúde para pais, alu-
nos e educadores, além de cam-
panhas em murais escolares e 

redes sociais. Para incentivar a 
adesão, as escolas que alcança-
rem altos índices de atualização 
vacinal receberão selos e certifi-
cações.

A lei estabelece um crono-
grama de implementação em fa-
ses. 

Planejamento entre as secre-
tarias;

Sensibilização das escolas;
Acompanhamento das ca-

dernetas;
Primeiro mutirão de vacina-

ção em ambiente escolar;

Monitoramento contínuo

A Secretaria de Educação fi-
cará responsável pela implemen-
tação e mobilização da comuni-
dade escolar. Já a Secretaria de 
Saúde disponibilizará profissio-
nais para as palestras e mutirões, 
além de acompanhar as caderne-
tas. As UBSs darão suporte logís-
tico e operacional às ações nas 
escolas.
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